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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0704/2023 

 

 Rio de Janeiro, 01 de junho de 2023. 

 

                                                                                             

Processo nº 5063029-61.2023.4.02.5101, ajuizado 

por                                                                   

representado por                                                . 

 

            O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º Juizado 

Especial Federal do Rio de Janeiro, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à consulta em 

cardiologia – implante de cardiodesfibrilador.  

 

I - RELATÓRIO  

1.                De acordo com documento médico do Hospital Federal da Lagoa (Evento 1, 

ANEXO2, Página 9), emitido em 28 de maio de 2023, pela médica                                               , o 

Autor, 70 anos de idade, é portador de arritmia cardíaca grave e a bateria de seu marcapasso-

desfibrilador está esgotada. Necessitando, assim, troca emergencial do gerador pelo risco de 

morte por arritmia ventricular, que pode surgir a qualquer momento já que o marcapasso está sem 

carga e portanto incapaz de salvar-lhe a vida.      

 

II - ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo XXXI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, e dá outras 

providências. 

4.  A Portaria nº 210/SAS/MS de 15 de junho de 2004 define as Unidades de 

Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta 

Complexidade Cardiovascular, e dá outras providências. 

5. A Portaria nº 983/SAS/MS de 1º de outubro de 2014 inclui na Tabela de 

Procedimentos do Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde, o stent 

farmacológico coronariano, estando o mesmo indicado para intervenções endovasculares cardíacas 

e extracardíacas em pacientes diabéticos e em pacientes com lesões em vasos finos. 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019 que aprova a relação das 
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Unidades Assistenciais e Centros de referência em alta complexidade cardiovascular no estado do 

Rio de Janeiro. 

7.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Arritmias cardíacas são o resultado de uma anormalidade na geração ou 

condução do impulso elétrico, ou em ambas, levando a uma contração não rítmica do coração como 

de costume, o que pode levar a situações complicadas e graves, como por exemplo, a diminuição 

do débito cardíaco e insuficiência cardíaca (a contração prejudicada leva a diminuição da fração de 

ejeção), tromboembolismo, e até mesmo a assistolia e fibrilação ventricular1. 

 

DO PLEITO 

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, 

e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento2. 

2.   A cardiologia é uma especialidade que estuda alterações do coração e vasos 

sanguíneos. As anormalidades estudadas compreendem doenças do músculo cardíaco, das válvulas 

e do sistema elétrico de condução. Além, as doenças dos vasos que nutrem o coração que podem 

ser ocasionadas por várias patologias, sendo a principal a doença ateroesclerótica3.  

3.  Os desfribriladores Implantáveis (ou Cardioversores-Desfibriladores 

Implantáveis) são dispositivos implantáveis que monitoram continuamente a atividade elétrica do 

coração e automaticamente detectam e interrompem a taquicardia ventricular e a fibrilação 

ventricular. Consistem em um gerador de impulso, baterias e eletrodos4. 

 

                                                      
1 CARNEIRO, B. V. et al. Arritmias: fisiopatologia, quadro clínico e diagnóstico- Revista de Medicina e Saúde de Brasília   - Revista de 
Medicina e Saúde de Brasilia, v. 1, n.2, p. 93-104, 2012. Disponível em: 

<https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:CCe_9ZRoBgQJ:https://portalrevistas.ucb.br/index.php/rmsbr/article/downlo

ad/3328/2070+&cd=1&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br>. Acesso em: 01 jun. 2023. 
2 CFM - Conselho Federal de Medicina-. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: < 

http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/cfm/2010/1958_2010.htm>. Acesso em: 01 jun. 2023. 
3 Hospital Universitário Clementino Fraga Filho. Cardiologia. Disponível em: <http://www.hucff.ufrj.br/cardiologia>. Acesso em: 01 
jun. 2023. 
4 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. DeCS/MeSH. Desfibriladores Implantáveis. Disponível 

em:<https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=30763&filter=ths_termall&q=cardioversor>. Acesso em: 01 jun. 2023. 

https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=30486&filter=ths_exact_term&q=TAQUICARDIA+VENTRICULAR
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III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a consulta em cardiologia – implante de cardiodesfibrilador 

está indicada e é indispensável ao manejo do quadro clínico apresentado pelo Autor (Evento 1, 

ANEXO2, Página 9).  

2. Cumpre esclarecer que somente após avaliação do médico especialista 

(cirurgião cardiovascular) que irá acompanhar o Autor, poderá ser definida a abordagem 

mais adequada ao seu caso.  

3.  Neste sentido, cabe esclarecer que, no âmbito do SUS, para o acesso a 

procedimentos cirúrgicos, é necessária, primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª 

vez no ambulatório da especialidade correspondente. 

4.  Sendo assim, e considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços 

de Saúde (RENASES), destaca-se que a consulta e os procedimentos pleiteados estão cobertos 

pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais 

Especiais do SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta médica em atenção especializada código 

de procedimento (03.01.01.007-2) e gerador-para cardioversor desfibrilador implantável (CDI) 

código de procedimento (07.02.04.005-3). 

5.  Para regulamentar o acesso aos procedimentos cardiovasculares incorporados no 

SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro 

de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade 

(Anexo XXXI), prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as 

Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por 

intermédio de redes estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção 

Básica, Especializada e das Redes de Atenção em Cardiologia Regional de cada unidade federada. 

6.  Destaca-se que no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite a CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019, que aprova a recomposição da 

Rede de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro. Assim, 

o Estado do Rio conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção cardiológica e suas 

referências para as ações em cardiologia de média e alta complexidade por Região de Saúde no 

Estado do Rio de Janeiro. 

7.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e 

aos serviços de saúde5. 

8.  No intuito de identificar o correto encaminhamento do Autor aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou plataforma online do Sistema Estadual de Regulação – SER 

(ANEXO) e verificou a inserção em 16 de maio de 2023, para Ambulatório 1ª vez em 

Cardiologia – Implante de Cardiodesfibrilador (CDI), classificação de risco Vermelho – 

Emergência, sob a responsabilidade da central REUNI-RJ, com situação Agendada para 

28/06/2023 às 07:00 no Instituto Estadual de Cardiologia Aloysio de Castro (Rio de Janeiro). 

Informa-se que este Núcleo de Assessoria Técnica não apresenta gerência sobre a colocação em fila 

interna de procedimentos da unidade do Instituto Estadual de Cardiologia Aloysio de Castro. 

                                                      
5BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 01 

jun. 2023. 
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9.   Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso 

em tela, porém sem resolução até o presente momento. 

10.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde6 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para as enfermidades do Suplicante – arritmia 

cardíaca. 

11.  Cumpre informar que em documento médico (Evento 1, ANEXO2, Página 9) foi 

informado que o Autor é portador de arritmia cardíaca grave e a bateria de seu marcapasso-

desfibrilador está esgotada. Necessitando, assim, troca emergencial do gerador pelo risco de 

morte por arritmia ventricular. Salienta-se que a demora exacerbada em iniciar a referida 

demanda pode influenciar negativamente no prognóstico em questão. 

 

                        É o parecer. 

  Ao 3º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
6 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 01 jun. 2023. 
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Assessor-chefe 
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ANEXO 

 


